
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2025 

CATAR u: Ciro. dE PE BACAPARARA EMENTA: Altera o Artigo 130 da Resolução nº 92/2002 que 

POR > Sé e ME] — Sade trata do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

ra Cc Se BSS RIS Macaparana e dá outras providências. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso Il do Art. 192 do Regimento Interno, faz 
saber que o Plenário aprovou o Projeto de Resolução: 

Art. 1º - Altera o Art. 130 do Regimento Interno passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 130 — As sessões ordinárias serão semanais, devendo ocorrer às 
quinta-feira de cada semana, com duração de até 4 (quatro) horas, iniciando-se às 
16:00 horas, sendo adiada para o 1º dia útil seguinte a sessão que vier a cair em dia 
santo ou feriado”. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA-PE, Em, 12 de “a 
de 2025. 

GUNDO SECRETARIO 

PO To ci 

Câmara Municipal de Macaparana — CNPJ: 11 287. 893/0001- 14, Avenida João Francisco, 110, Centro, 

Macaparana-PE, CEP;55.865-000 | Fone: (81) 3639-1291. 

www.macaparana.pe.leg.br // cmnv.macaparanaQgmail.com 

asa ssa 


